
 
 

 

 

 

 

 
 

 
 

 
 

 

                                                                         

                                                               

                                                                                                                                 N.º : 

                                                                                         INDICAÇÃO                          030/04                                                         
                                                                                  
 

           OSVALDO FIRMINO DA SILVA                                                               PFL 

                                                                 
                                                                                                                , Senhores Vereadores:  

 
INDICA A NECESSIDADE URGENTE DE AQUISIÇÃO DE 

MICRO-ÔNIBUS PARA TRANSPORTAR ALUNOS DA ZONA 

RURAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS....................................... 
 

 

O Vereador que esta subscreve, no uso de suas legais 

atribuições, com Fulcro no Artigo 293 do Regimento Interno desta Casa de Leis, 

INDICA à Mesa, após ouvido o Augusto e Soberano Plenário das Deliberações, que 

seja enviado Expediente Indicatório ao Exm.º Sr. JOSÉ SERAFIM BORGES - DD. 

PREFEITO MUNICIPAL, com cópia ao Ilm.º Sr. HENRIQUE ALBERTO MOURA 

– DD. SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, mostrando-lhes 

a necessidade urgente de Aquisição de Micro-ônibus, para transportar os alunos da 

zona rural, que estão sendo transportados em veículos impróprios, em especial os 

alunos da Escola Municipal Santo Antonio, Alto Aguapeí , neste Município 

 

                                         PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÕES,  “JÚLIO JOSÉ DE 

CAMPOS”, em  19 de  Março de 2004.  

 

 

 

 

                                      OSVALDO FIRMINO DA SILVA 

                      Vereador                                                          
  

 

 

 

 

 
 

 



 

 

 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

                                                                                 

                                                                                                                                                                                     

N.º: 

                                                                                        JUSTIFICATIVA                         030/04                                                         
                                                
 

 

           OSVALDO FIRMINO DA SILVA                                                               PFL 

 
 

J U S T I F I C A T I V A  

 

                               Prezados Senhores: 

 
É de nosso conhecimento que alunos de diversas localidades, 

na zona rural, em especial os da Escola Municipal Santo Antonio – Alto do Aguapeí, 

estão sendo transportados em outros veículos impróprios, em especial os alunos da 

Escola Municipal Santo Antonio, Alto Aguapeí; sem o mínimo de segurança e 

conforto; onde muitas vezes os alunos chegam na escola molhados e com materiais 

danificados. 

Considerando que, nestes percursos existem trechos de 

estradas de difícil acesso, impossibilitando o tráfego de ônibus, necessitando de micro-

ônibus para fazer o percurso. 
 

Diante dos motivos acima citados, é que vimos solicitar de  

V. Ex.ªs., especial empenho, no sentido de juntos de viabilizarem recursos para 

aquisição de micro-ônibus para transportar os alunos com maior segurança; com 

maior brevidade possível. 
 

                                         PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÕES,  “JÚLIO JOSÉ DE 

CAMPOS”, em  19 de  março de 2004.  

 

 

 

 

                                     OSVALDO FIRMINO DA SILVA 

                                                                         Vereador                                                         
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